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EMENDA ADITIVA 
N°  02, 	 ) Projeto de Lei n° 547/2023 

Acrescente o seguinte capítulo IX ao Projeto de Lei n° 547/2023, que dispõe sobre 
a adoção de medidas de estímulo ao desenvolvimento de startups e às atividades 
de ciência, tecnologia e inovação em Belo Horizonte, renumerando-se os seguintes: 

CAPITULO IX - DO BÓNUS TECNOLÓGICO 

Art. 20° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder bônus 
tecnológico e bolsa de estímulo à inovação no ambiente produtivo, para 
pesquisador, para atividades de extensão tecnológica, para proteção da 
propriedade intelectual ou para transferência de tecnologia no município 
de Belo Horizonte. 

Art. 21 ° - O bônus tecnológico é uma subvenção a microempresas e a 
empresas de pequeno e médio porte, com base em dotações 
orçamentárias de órgãos e entidades da Administração Pública 
Municipal, destinada ao pagamento de compartilhamento e ao uso de 
infraestrutura de pesquisa e desenvolvimento tecnológico, de 
contratação de serviços tecnológicos especializados ou de transferência 
de tecnologia, quando esta for meramente complementar àqueles 
serviços. 

§ 1° - A concessão do bônus tecnológico implicará, obrigatoriamente, a 
assunção de contrapartida financeira ou não-financeira pela empresa 
beneficiária, na forma estabelecida pela concedente. 

§ 2° - O bônus tecnológico será concedido por meio de termo de outorga 
e caberá ao órgão ou à entidade concedente dispor sobre os critérios e 
os procedimentos para a sua concessão. 
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§ 3° - A concedente deverá realizar a análise motivada de 
admissibilidade das propostas apresentadas, especialmente quanto ao 
porte da empresa, à destinação dos recursos solicitados e à regularidade 
fiscal e previdenciária do proponente. 

§ 4° - As solicitações de bônus tecnológico poderão ser apresentadas de 
forma isolada ou conjugada com outros instrumentos de apoio, de acordo 
com os critérios e os procedimentos estabelecidos pela concedente. 

§ 5° - Na hipótese de concessão de forma isolada, a concedente adotará 
procedimento simplificado para seleção das empresas que receberão o 
bônus tecnológico. 

§ 6° - O bônus tecnológico deverá ser utilizado no prazo máximo de doze 
meses, contado da data do recebimento dos recursos pela empresa. 

§ 7° - O uso indevido dos recursos ou o descumprimento do prazo 
estabelecido no § 6° implicará a perda ou a restituição do beneficio 
concedido. 

§ 8° - O bônus tecnológico poderá ser utilizado para a contratação de ICT 
pública ou privada ou de empresas, de forma individual ou consorciada. 

§ 10° - A prestação de contas será feita de forma simplificada e 
privilegiará os resultados obtidos, conforme definido pelo órgão ou pela 
entidade da Administração Pública Municipal concedente. 

Art. 22° - Ficam os órgãos e as entidades da Administração Pública 
Municipal autorizados a conceder bolsas de estímulo à inovação no 
ambiente produtivo, destinadas à formação e à capacitação de recursos 
humanos e à agregação de especialistas, em ICTs e em empresas, que 
contribuam para a execução de projetos de pesquisa, desenvolvimento 
tecnológico e inovação e para as atividades de extensão tecnológica, de 
proteção da propriedade intelectual e de transferência de tecnologia. 
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